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ABERTURA DE INSCRIGOES - PROCESSO SELETIVO PUBLICO
DO HOSPITAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA PARA MEDICOS RESIDENTES/2026

A COORDENAGAO DE RESIDENCIA MEDICA DO HOSPITAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA e a
PRO-REITORIA DE POS-GRADUAGAO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA faz saber aos
interessados que estardo abertas as inscri¢des ao Processo Seletivo Publico para Residéncia Médica para o ano de 2026, o qual
se regera do presente Edital.

ATIVIDADES PRAZOS
Periodo de inscrigdes, via web 2702 a 06/03/2026
Periodo de solicitagéo, via web, de isen¢do de pagamento da taxa de inscrigéo 27102 & 2810212006
Divulgacao da relagdo dos candidatos com a taxa de inscrigao isenta 05/03/2026
Data e horério limite para pagamento da taxa de inscri¢&o. 06/03/2026 as 21h59min
F)lvullgailgao da relagéo dos candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de 09/03/2026
inscrigao
Prazo para solicitagdo de reconsideracdo de candidatos que ndo constaram na lista
preliminar de candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscri¢gdo. E-Mail: Até 12h de 10/03/2026
editais.cpg@ufsm.br
Divulgagéo da relagao final dos candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de A partir das 14h
inscricéo do dia 10 de margo de 2025
Data da prova escrita objetiva 11/03/2026
Divulgagao do resultado final no site
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO 12/03/2026
SELETIVO — Ingresso 2026
Data para soI|IC|taan de confirmagdo da vaga e entrega da documentacéo 1310312026
constante no item 5.2
Os suplentes interessados deverdo observar os chamamentos para ocupagao de
vagas ociosas, através do enderego
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO A partir de 16/03/2026
SELETIVO — Ingresso 2026
Inicio das atividades 16/03/2026




1.

INSCRIGOES PARA RESIDENCIA MEDICA DO HUSM /UFSM

1.1.

1.2.

1.3.

14.

A inscricdo para o Processo Seletivo — Programas de Residéncia Médica COM ACESSO DIRETO e Programas de
Residéncia Médica COM PRE-REQUISITO estara aberta, no periodo de 27 de fevereiro a 06 de margo de 2026, até
as 21h59min.

Candidatos portadores de diploma de Curso de Medicina em Instituicdo Brasileira legalmente reconhecida ou diploma
do curso de Medicina obtido no exterior devidamente revalidado, conforme legislagéo vigente, para os Programas de
Residéncia Médica COM ACESSO DIRETO.

Candidatos portadores de comprovante de ter cursado Residéncia Médica em instituicdo brasileira credenciada pela
Comissdo Nacional de Residéncia Médica, de acordo com o pré-requisito indicado, ou declaragao de conclusao do pré-
requisito até 28 de fevereiro de 2026, de acordo com o inicio e o tempo de duragéo da especialidade pré-requisito, para
0s Programas de Residéncia Médica COM PRE-REQUISITO.

As inscri¢des serao via web, no enderego

https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=5045;.

1.5.

1.6.

Procedimentos para realizar a inscri¢&o:

1.5.1. A inscrigdo sera realizada via web, de 27 de fevereiro a 06 de margo de 2026, até as 21h59min, no endereco
eletronico https://portal.ufsm.br/concursos/inscricao/opcoes.html?edicao=5045, sendo esta a Unica modalidade de
inscricao aceita.

1.5.2. A inscrigdo neste Edital implica na aceitagdo irrestrita, por parte do candidato, das normas gerais e das
informagdes/orientacdes estabelecidas no Edital especifico do Programa/Curso e todas as demais instrugbes que
eventualmente vierem a ser expedidas e publicadas posteriormente.

1.5.3. Constitui-se responsabilidade do candidato a leitura integral do Edital, o conhecimento pleno das
Instrugbes/orientagdes e o acompanhamento das publicagbes dos resultados de cada etapa nas paginas
eletrbnicas do Programa/Curso.

1.5.4. O candidato, ao acessar a pagina do Edital 011/2026, devera entrar no Link “Sistema de inscri¢do ao Processo
Seletivo do Edital 011/2026”, escolher a opcao referente ao Curso desejado, preencher o formulario e pressionar
Avancar.

1.5.5. Antes de continuar o processo, o candidato podera visualizar os dados informados para conferéncia.

1.5.6. O sistema gerara um NUMERO UNICO, que devera ser anotado, para posterior consulta de sua inscrigio e
situagao.

Processo de pagamento

1.6.1. Apos esse procedimento, o candidato devera clicar na figura “Gerar boleto”, visualizar e imprimir o boleto bancario
(GRU).

1.6.2. O pagamento da taxa de inscricdo (GRU), no valor de R$ 150,00, devera ser feito apenas através do Banco do
Brasil, op¢do pagamento GRU até o dia 06 de margo de 2026, até as 21h59min, horario de Brasilia.

1.6.2.1.Na GRU, é gerado o nimero de referéncia, que servira para identificar o pagamento realizado pelo
candidato. Caso seja solicitado, no momento do pagamento, preencha corretamente o nimero de referéncia
com 0 numero gerado pelo sistema de inscrigdes.

1.6.2.2. Se houver inconsisténcia, o pagamento ndo sera identificado e, como consequéncia, a pré-inscrigdo do
candidato n&o se convertera em “comprovante de inscrigdo”.

1.6.2.3. E de responsabilidade exclusiva do candidato a conferéncia dos cédigos gerados na GRU, no ato do
pagamento e para a opgao desejada.

1.6.3. Ndo sera aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da taxa de inscrigao.

1.6.4. Nao serdo efetuadas alteragdes de opgao ou nivel de curso apés o encerramento do periodo das inscrigoes.

1.6.5. Cabera ao candidato realizar a consulta no sistema, por meio do nimero gerado na pré-inscrigdo (o nimero para
consulta da sua situagao), a fim de verificar a sua situagdo em relag&o a inscrigao.

1.6.6. Caso a situagdo continue como “situacdo da pré-inscrigdo”, compare todos os campos impressos na GRU com o
comprovante de pagamento. Se houver algum campo incorreto no comprovante de pagamento, entre em contato
urgentemente com a agéncia bancéaria onde o0 pagamento foi efetuado.

1.6.6.1. A pré-inscricdo so se converte em inscricdo valida a partir da identificagdo do pagamento da taxa de
inscricdo, pela Guia de recolhimento (GRU) e o recebimento da documentagédo pelo Programa/Curso. A




confirmacdo do pagamento da taxa de inscrigdo podera ocorrer até trés dias Uteis apos o pagamento da taxa
(GRU).

1.6.7. Nao ha restitui¢do dos valores pagos na taxa de inscri¢éo.

1.6.8. A relagéo dos candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscrigdo no periodo determinado neste edital
sera divulgada no site https://www.ufsm.br/editais, no dia 09 de margo de 2026.

1.6.8.1. O candidato cujo nome néo constar nesta relagéo, devera comprovar a inscri¢éo, enviando para o e-mail
editais.cpg@ufsm.br, em um Unico arquivo formato PDF (legivel), até as 12h do dia 10 de margo de 2026,
a ficha de pré-inscri¢ao, a GRU e o comprovante original de pagamento efetuado.

1.6.9. Apos a analise das solicitagdes de revisao de pagamento, sera divulgada a relacéo final dos candidatos com a taxa

de inscrigdo validada, no site https://www.ufsm.br/editais, a partir das 14h do dia 10 de margo de 2026.
1.7. Solicitagdo de isengéo de pagamento da taxa de Inscrigao:
1.7.1. De acordo com o Decreto n. 6.593, de 2 de outubro de 2008, fara jus a isen¢éo total de pagamento da taxa de
inscricdo o candidato que, cumulativamente:

1.7.1.1. Comprovar inscrigdo no Cadastro Unico (CadUnico) para Programas Sociais do Governo Federal, de que
trata o Decreto n. 6.135, de 26 de junho de 2007, por meio de indicagdo do Numero de Identificacdo Social
(NIS) do candidato, constante na base do CadUnico existente no Ministério do Desenvolvimento Social
(MDS);

1.7.1.2. For membro de “familia de baixa renda”, nos termos do Decreto n. 6.135, de 26 de junho de 2007.

1.7.1.3. Aisengdo devera ser solicitada durante a inscri¢éo, via Internet, no site https://www.ufsm.br/editais, nos dias
27 e 28 de fevereiro de 2026, até as 23h59min, quando o candidato devera, obrigatoriamente, preencher
0s campos, no qual devera indicar seu Nimero de Identificacao Social (NIS) atribuido pelo CadUnico.

1.7.2. Para a concessdo da isengdo de taxa de inscricdo é de suma importancia que os dados pessoais
informados no ato da pré-inscrigdo sejam idénticos aos que foram informados no CadUnico. Caso o
candidato esteja com divergéncias cadastrais, o Sistema de Isengdo de Taxa de Inscri¢gdo (SISTAC) da
Secretaria Nacional de Renda e Cidadania (SENARC) negara a solicitagao de isengao.

1.7.3. O simples preenchimento dos dados, necessarios para a solicitagdo da isen¢do de taxa de inscrigdo, durante o
periodo determinado, via web, ndo garante ao interessado a isengdo do pagamento da taxa de inscricdo e
efetivagédo da inscrigdo no processo seletivo, visto que, além dos procedimentos previstos nos itens anteriores, o
candidato também devera atender as condigGes, para inscricdo, previstas nas presentes Instrugbes Especificas,
Editais ou Normas do Curso, a fim de conseguir o deferimento da sua solicitagéo de inscrigao.

1.7.4. O candidato que solicitar isen¢do do pagamento de taxa de inscrico devera consultar no enderego eletrénico
https://www.ufsm.br/editais, no dia 09 de margo de 2026, a relacdo dos candidatos que tiveram deferidas as suas
solicitagbes de isencéo.

1.7.5. O candidato cuja solicitagdo de isen¢do do pagamento de taxa de inscrigdo for INDEFERIDA devera imprimir o
boleto bancério, através do NUMERO UNICO da Pré-Inscrigéo, e efetuar o pagamento da taxa, até a data limite
para a inscricao neste Edital.

1.7.6. Por se tratar de uma consulta ao sistema do Governo (item 1.7.2), ndo havera recurso contra o
indeferimento da solicitagao de isengdo de pagamento da taxa de inscrigao.

1.8.  Cabe exclusivamente ao candidato a decisdo sobre suas condigbes de concorrer ao presente Processo Seletivo
Publico quanto a observancia da escolaridade e de outros requisitos exigidos.

1.9. A UFSM, a qualquer tempo, podera fazer diligéncias relativas a situagdo declarada pelo candidato, deferindo ou ndo
seu pedido de isengao.

1.10. A Pré-Reitoria de Pds-Graduagéo e Pesquisa — PRPGP e a Comiss&o de Sele¢éo dos Programas ou Cursos de Pés-
Graduagao, ndo se responsabilizardo se o candidato ndo conseguir completar o preenchimento da ficha de inscrigdo por
motivo de falhas no sistema e/ou congestionamento das linhas de comunicagéo ou no sistema interno de distribuicdo de
correspondéncia, bem como de outros fatores técnicos que impossibilitem o processamento das informagdes. Por isso, a
PRPGP sugere que os candidatos ndo deixem para fazer sua inscri¢éo nos ultimos dias.

1.11. A Comisséo de Selegdo podera indeferir as inscrigdes que nao atenderem a todos os requisitos e exigéncias descritas
nesse edital ou estejam em desacordo com a legislagéo pertinente.

1.12. A efetivagdo da inscri¢do do candidato dar-se-a somente ap6s o recebimento da confirmagao bancéria do pagamento
de sua taxa de inscrigdo, a qual a situagdo no Sistema passa para Inscri¢do confirmada.

1.13. O candidato podera se inscrever somente em um Programa de Residéncia Médica (PRM).




2. PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA E VAGAS

1.1.

1.2.

1.3.

O candidato podera se inscrever e particif)ar do processo seletivo apenas em um dos Programas de Residéncia Médica
(PRMs) oferecidos neste Edital.

Programas com Acesso Direto
Caodigo do - x N° de Vagas
Curso Especialidades Duragéo disponibiizadas
1145 Medicina de Emergéncia 3 anos 02
Programas com Pré-Requisito
Caodigo do o 5 N° de Vagas
Curso Especialidades Duragéo disponibmza%as
1114 Cirurgia de Cabega e Pescogo 2 anos 01
1126 Hematologia e Hemoterapia 2 anos 01
891 Oncologia Clinica 3 anos 01
Caodigo do A x x N° de Vagas
Curso Areas de Atuagéo Duragéo disponib”iza%as
1144 Administragdo em Saude 1ano 02
1107 Infectologia Hospitalar 1ano 01
1070 Medicina Intensiva Pediatrica 2 anos 02
1072 Neonatologia 2 anos 01
Nutrigdo Parenteral e Enteral Pediatrica 2 anos 02
1002 Oncologia Pediatrica 2 anos 02
1074 Psicoterapia 1ano 01
1128 Transplante de Medula Ossea 1ano 02
2.1. Todos os Programas de Residéncia Médica referidos nos quadros anteriores tem acesso direto ou através de pré-
requisitos de acordo com a Comissdo Nacional de Residéncia Médica, Associacdo Médica Brasileira e Conselho Federal
de Medicina.
2.1.1. O Programa de Medicina de Emergéncia é de acesso direto;

2.1.2.

2.13.

2.14.

2.1.5.

O Programa de Cirurgia de Cabega e Pescoco tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Cirurgia Geral ou
Programa de Pré-Requisito em Area Cirtirgica Basica ou Otorrinolaringologia;

Os Programas de Hematologia e Hemoterapia e Oncologia Clinica tem como pré-requisito, Residéncia Médica em
Clinica Médica;

O Programa de Administracdo em Saude tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Alergia e Imunologia,
Anestesiologia, Angiologia, Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia da M&o, Cirurgia de Cabega e Pescoco,
Cirurgia do Aparelho Digestivo, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediatrica, Cirurgia Plastica, Cirurgia Toracica, Cirurgia
Vascular, Clinica Médica, Coloproctologia, Dermatologia, Endocrinologia e Metabologia, Endoscopia,
Gastroenterologia, Genética Médica, Geriatria, Ginecologia e Obstetricia, Homeopatia, Infectologia, Mastologia,
Medicina de Familia e Comunidade, Medicina do Trabalho, Medicina Esportiva, Medicina do Trafego, Medicina
Fisica e Reabilitagdo, Medicina Intensiva, Medicina Legal e Pericia Médica, Medicina Nuclear, Medicina Preventiva
e Social, Nefrologia, Neurocirurgia, Neurologia, Nutrologia, Oftalmologia, Oncologia Cirurgica, Oncologia Clinica,
Oncologia Pediatrica, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia, Patologia Clinica/Medicina Laboratorial,
Patologia, Pediatria, Pneumologia, Psiquiatria, Radiologia e Diagnéstico Por Imagem, Acupuntura, Radioterapia,
Reumatologia ou Urologia;

O Programa de Infectologia Hospitalar tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Infectologia;




2.1.6. O Programa de Medicina Intensiva Pediatrica tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Pediatria ou Medicina
Intensiva;

2.1.7. O Programa de Neonatologia tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Pediatria;

2.1.8. O Programa de Nutrigdo Parenteral e Enteral Pediatrica tem como pré-requisito, Nutrologia ou Pediatria;

2.1.9. O Programa de Oncologia Pediatrica tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Pediatria, Hematologia e
Hemoterapia ou Oncologia Clinica;

2.1.10.  OPrograma de Psicoterapia tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Psiquiatria;

2.1.11. O Programa de Transplante de Medula Ossea tem como pré-requisito, Residéncia Médica em Hematologia e
Hemoterapia.

3. SELEGAO: O processo seletivo sera composto de etapa Gnica:

3.1.

3.2

Prova escrita objetiva

3.1.1. Prova escrita, que sera realizada no dia 11 de margo de 2026, com inicio as 9h e término as 11h, no Campus da
UFSM, em locais a serem posteriormente especificados € divulgados.

3.1.2. O candidato devera aprfesentar documento de identificagdo com foto e a ficha de insacrigéo para realizar a prova.

3.1.3. A prova escrita versara sobre:

3.1.3.1. Para a especialidade de acesso direto, o processo seletivo consistird de questbes igualmente distribuidas de
Medicina Interna, Obstetricia e Ginecologia, Pediatria, Cirurgia e Medicina Preventiva e Social;

3.1.3.2. Para as Especialidades com pré-requisito e Areas de Atuagdo, o processo seletivo basear-se-a nos
programas da(s) especialidade(s) pré-requisito;

3.1.4. A divulgacdo dos gabaritos das provas sera no dia 11 de margo de 2026, a partir das 12h, no site
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO SELETIVO — Ingresso 2026.

3.1.5. O prazo para interposigao de recurso para os gabaritos das provas escritas objetivas sera no dia 11 de margo de
2026 e devera ser encaminhado a Secretaria da Coordenagdo de Residéncia Medica, através do endereco
residencia.ufsm@gmail.com.

3.1.6. A divulgacao do resultado final apds recursos, em ordem alfabética dos candidatos, sera no dia 12 de margo de
2026 no site https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO SELETIVO — Ingresso
2026.

Para a concessao da bonificagdo pela Residéncia Médica em Medicina de Familia e Comunidade sera obedecida a

determinagéo da Resolugdo CNRM N° 35, de 9 de janeiro de 2018.

3.2.1 Os candidatos deverao solicitar a pontuagéo adicional através do preenchimento do formulério e entregar no dia da
prova (ANEXO 1 deste edital);

3.2.2 Os candidatos que solicitarem a pontuagdo adicional deverdo apresentar a comprovagdo juntamente com a
solicitagdo da pontuagao;

3.2.3 O candidato que solicitar a pontuagao descrita no item 3.2.1 mas que nao tiver a certificagdo néo tera a pontuagéo
concedida.

4. RESULTADO FINAL

41.
42.
43.

O resultado final constitui-se da pontuagao da prova escrita objetiva.

Na hipotese de igualdade entre dois ou mais candidatos da nota final, sera utilizado o sorteio publico para desempate:

A divulgagdo do resultado final serd no dia 12 de margo de 2026, nos enderegos https://www.ufsm.br/unidades-
universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO SELETIVO — Ingresso 2026 e https://www.ufsm.br/editais

5. SOLICITAGAO DE CONFIRMAGAO DA VAGA, ENTREGA DOS DOCUMENTOS E MATRICULA

5.1.

5.2.

A confirmacdo da vaga sera no dia 13 de margo de 2026 e as orientagbes serdo publicadas no enderego
https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO SELETIVO — Ingresso 2026.
Documentagdo necessaria:
5.2.1. Candidato brasileiro:
. Copia da Carteira de Identidade Civil ou Militar;
IIl. Copia do CPF;
lil. Copia do Titulo Eleitoral;
Iv. Cépia da comprovagéo da situagéo militar (para os homens);
V. Cdpia da Certidao de Nascimento ou Casamento;



VI. Cdpia do diploma de graduagéo para os Programas de acesso direto;
VIl. Cépia do diploma de graduacéo e cdpia do certificado ou declaragéo de conclusdo de Residéncia Médica para os
Programas com pré-requisito;
viil. Registro num Conselho Regional de Medicina — para inicio da Residéncia Médica o registro sera obrigatoriamente
no Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul (CREMERS);
IX. NUmero de Inscrigdo PIS/PASEP;
X. Atestado de Saude Ocupacional®;
XI. Comprovante de votacdo/quitacdo eleitoral;
XIl. Comprovante de residéncia;
XIII. Autorizag&o para acesso a declaragéo do IRPF*;
XIv. Declaragéo de ndo acumulagdo de cargos, emprego publico ou fungéo*;
XV. Ficha cadastral*;

Xvi. Comprovante de dados bancarios com identificagdo da agéncia bancéaria e conta corrente (extrato bancario ou
copia do cartdo magnético ou declaragéo da entidade bancaria).

Xxvll. Declaracdo de interesse ou desinteresse por vaga para moradia na Casa do Estudante Universitario durante o
periodo da Residéncia Médica. Caso haja interesse do aluno, este sera encaminhado de acordo com os editais da
Pro-Reitoria de Assuntos Estudantis da UFSM*.

5.2.2. Candidato estrangeiro:
. Copia do passaporte;
II. Visto temporario e registro junto a Policia Federal;
Iil. Copia do CPF;
Iv. Cépia da Certidao de Nascimento ou Casamento;
V. Cépia do diploma de graduagao revalidado para os Programas de acesso direto;
VI. Cdpia do diploma de graduagdo revalidado e cdpia do certificado ou declaracdo de concluséo de Residéncia

Médica para os Programas com pré-requisito;
ViI. Registro num Conselho Regional de Medicina — para inicio da Residéncia Médica o registro sera obrigatoriamente
no Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul (CREMERS);
Viil. Numero de Inscri¢do PIS/PASEP;
IX. Atestado de Salde Ocupacional;
X. Comprovante de residéncia;
XI. Ficha cadastral*;
XIl. Comprovante de dados bancarios com identificacdo da agéncia bancéria e conta corrente (extrato bancario ou
copia do cartdo magnético ou declaragédo da entidade bancaria).
*Modelos de documentos para preenchimento seréo disponibilizados no enderego
www.ufsm.br/coreme
5.2.3. Para o inicio da Residéncia Médica o registro do Conselho Regional de Medicina é obrigatoriamente do Rio Grande
do Sul.
5.3. A matricula dos candidatos que confirmaram vaga sera efetivada pelo DERCA e a partir disso o aluno podera acessar o
Portal do Aluno no enderego eletrénico www.ufsm.br, usando login e senha que corresponderdo, respectivamente, ao
numero de matricula (fornecido pela Coordenagéo da Residéncia Médica) e data de nascimento, para imprimir o relatério

do comprovante de matricula.

6. CONVOCAGAO DE SUPLENTES

6.1. A utilizacdo da lista de suplentes para o preenchimento total das vagas previstas no Edital de Abertura de Inscrigao
iniciara logo apds a data determinada para confirmagéo de vagas.

6.2. Os suplentes interessados deverdo observar os chamamentos para ocupagdo de vagas ociosas, a ser feito pela
COREME através do enderego https://www.ufsm.br/unidades-universitarias/ccs/coreme/ — PROCESSO SELETIVO —
Ingresso 2026.

6.3. Para a convocagéo e ingresso de suplentes sera obedecida a determinagdo das Resolugdes CNRM N° 1, de 03 de
janeiro de 2017 e CNRM N° 2, de 10 de fevereiro de 2026;

6.3.1. O ingresso dos candidatos aprovados no processo seletivo podera ocorrer até o dia 31 de margo;

6.3.2. O candidato com vaga confirmada em alguma instituigdo, podera ser remanejado para outro programa em que
tenha sido aprovado em processo seletivo até o dia 15 de margo;

6.3.3. Somente podera confirmar vaga em outro Programa de Residéncia para o qual tenha sido também aprovado o
candidato que formalizar a desisténcia do PRM em que fora anteriormente cadastrado, até o dia 15 de marco;

6.3.4. Apds o dia 15 de margo seréo convocados apenas 0s suplentes que ainda ndo estiverem cadastrados junto ao
SisCNRM (Sistema da Comisséo Nacional de Residéncia Médica) por outra instituigao.




7. DISPOSIGOES FINAIS

7.1. O atendimento integral as datas e horarios previstos no cronograma do processo seletivo é de responsabilidade
exclusiva dos inscritos.

7.2.  Qinicio das atividades de Residéncia Médica referente a este Edital esta previsto para o dia 16 de margo de 2026.

7.3. A retirada dos documentos dos candidatos podera ser feita até sessenta dias apds o inicio do curso. Ndo sendo
retirados neste periodo, 0s mesmos serao descartados.

74. Os casos omissos serdo resolvidos pela Pré-Reitoria de Pés-Graduagédo e Pesquisa, ouvida a Coordenacdo da
Residéncia Médica e observada a legislagao pertinente.

Prof? Tania Denise Resener Prof. Cristina Wayne Nogueira
Coordenadora do Curso de Pés-Graduagéo Pro-Reitora de Poés-Graduagdo e Pesquisa
Residéncia Médica



MINISTERIO DA EDUCACAOQ
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
RESIDENCIA MEDICA INGRESSO 2026

ANEXO 1

() SOLICITAGAO DE PONTUAGAO - Residéncia Médica MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE

, candidato a uma vaga de Residéncia Médica no
Programa de do Hospital Universitario da Universidade Federal de
Santa Maria, solicito pontuagéo adicional do Programa acima referido, de acordo com a Resolugdo CNRM N° 35, de 9
de janeiro de 2018.

() O documento anexo é a Certificagdo de Conclusdo de Residéncia Médica em MEDICINA DE FAMILIA E
COMUNIDADE.
() O documento anexo é uma declaracdo de estar cursando Residéncia Médica em MEDICINA DE FAMILIA E
COMUNIDADE e me comprometo a apresentar a Certificagdo de Conclusdo, expedida pela CNRM/MEC,
imediatamente apds o término das atividades do Programa.

(assinatura)

O candidato que nao apresentar o Certificado de Conclusdo do Programa perdera a pontuagao concedida e sera
reclassificado no processo seletivo excluindo-se a pontuagao adicional.
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